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NOTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE – SC
NOTIFICAÇAO N°. 01/2021

Data: 22 de fevereiro de 2021.

ASSUNTO: Concessão de Diárias.

INTERESSADO: Presidente da Câmara.

QUESITO: Interesse Público Comprovado na Viagem.

Senhor Presidente 

Vereador Marcio José Storck
Com a devida vênia, esta controladoria vem notifica-lo, fazendo cumprir com o exercício de suas funções fiscalizatórias, conforme regras constitucionais, em especial ao disposto nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, conjugado com o disposto no art. 59 da Lei Complementar nº. 101/2000, quanto ao deferimento de diárias para viagens que tem como fato gerador o deslocamento Presidente desta Casa e de Assessoria Jurídica, até a capital do estado, nos dias 23 a 26 de fevereiro de 2021, sob a alegação de visitar gabinetes de Deputado com o objetivo de angariar recursos para o Município.

Considerado que o único ordenador de despesas da Câmara é o Sr. Presidente e o mesmo está ciente dessa despesa. Considerando o art. 2º do Ato Legislativo nº 19/2017 de 04 de maio de 2017, que dispõe sobre o pagamento de diárias e ressarcimento de despesas aos Vereadores e Servidores da Câmara municipal de vereadores de Bom Jesus do Oeste, não mencionar verba indenizatória para cobrir despesa de viagens com esse objetivo. Bem como, não inclui nas atividades típicas do Vereador Angariar recursos para o Poder Executivo e sim exercer o seu papel fiscalizador, considerando ainda que entre as atribuições da Assessoria Jurídica não está incluso tal atribuição. Por fim, no sentido de proteger Vossa Excelência de  qualquer questionamento posterior sobre a legalidade e legitimidade desta despesa, expedimos a presente notificação prévia.
Essa controladora vem manifestar, que não está convencida de que a despesa possui lastro de legalidade por não comprovar o interesse público na viagem, que não está comprovada por agenda prévia com deputado, não demonstra convite do parlamentar estadual, não insere no conteúdo de algum programa estadual ou federal, bem como não menciona quais e como serão pleiteados estes recursos a serem transferidos de forma voluntária ao Município. 

Neste sentido vimos notificar a Vossa Excelência que ao deferir o pagamento de diárias para tais finalidades será o único responsável, isentando a Controladora do Legislativo de qualquer responsabilidade solidária, nos termos do § 1º do art. 74 da Constituição Federal. A presente notificação, caso não seja observada, obrigatoriamente será integrada o relatório anual que será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Recomendamos a edição de uma nova lei municipal que discipline a concessão de diárias, adiantamentos e reembolso de despesas aos agentes públicos.
Caso vossa excelência queira manifestar sobre a presente notificação, poderá fazer em 10 (dez) dias, que passará integrar a presente para qualquer efeito de comprovação e justificativa junto aos órgãos fiscalizadores externos. Esta Controladoria tem o papel constitucional (inciso II do art. 74 da CF/88) tão somente de atestar a legalidade dos atos praticadas pela Administração Pública. Se assim for feito, a despesa poderá ser considerada legal e legitima.

Por fim, cabe destacar que somente com uma atuação efetiva e eficaz, prévia e concomitante da unidade de controle interno é que os atos administrativos relativos ao fornecimento de diárias serão devidamente avaliados no que se refere a legalidade, evitando-se assim irregularidades e consequentemente danos ao erário.
Câmara Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, 22 de fevereiro de 2021.

DIANILÉIA STANGA SIMONETTI
Controladora Interna
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